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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2021 
 

VALIDADE: 12 meses 

PROCESSO Nº. 63/2021  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 
 

Ao 01 dia do mês de dezembro do ano de 2021, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MA-
TA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, com sede na Rua José dos Santos, 275 - Centro, Viçosa-MG, CNPJ: 
10.331.797.0001-63, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por seu presiden-
te, Sr. Wagner Mol Guimarães, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, repre-
sentada pelo preposto/sócio administrador, doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, cele-
bram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Presencial 013/2021, nos termos da Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal 7892/13, Decreto Federal 9488/18, 
Decreto Estadual n° 24.649/03, Decretos Municipais nºs 3893/2004, 3906/2005 e 4002/2006, aplicando–se, subsidiaria-
mente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93  com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 
nº 147/14 e demais exigências deste edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes: 
 
EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE  LEGAL CPF 
LM INFORMÁTICA E TEC-
NOLOGIA EIRELI ME 

27.631.228/0001-36 MARCILIA MOREIRA DA 
SILVA BARBOSA 

610.665.166-34 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                    
O presente procedimento licitatório limita-se ao “Registro de Preços para firmar Termo de Contrato de Expectativa de 

aquisição de equipamentos de informática”, de acordo com as especificações e condições contidas no anexo I desta Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura desta ata. É admi-

tida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde que haja anuência do órgão 
gestor do Registro de Preços e Futura Fornecedora. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, sendo assegurado ao be-
neficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão especificados no 
Anexo I desta ata. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constan-
tes do Edital do Pregão n° 013/2021. 

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão n° 
013/2021, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 

O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo da(s) detentora(s) 
o aceite ou a recusa, conforme item 10.3 do edital de  
Pregão nº 013/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no almoxarifado de cada Autarquia consor-
ciada, em local indicado pelas mesmas.  

 
O prazo máximo para entrega será de 30 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

http://www.cisab.com.br/
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O pagamento pelo objeto desta Ata será efetuado até 15 (quinze) dias, mediante conferência e apresentação da No-

ta Fiscal, demonstrando o serviço prestado até aquela data. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a en-

trega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no art. 393 do Código Civil, a empresa sig-

natária responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pelo CISAB, ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da empresa signatária ou de 
seus prepostos. 

Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no parágrafo anterior, o CISAB ao seu alvedrio, o declarará 
e fixará o seu valor, podendo abatê-lo dos vencimentos mensais devidos à empresa signatária, ou, se inviável a compensa-
ção, prover a execução judicial, independentemente da participação da empresa signatária na apuração do prejuízo, atra-
vés da expedição de letra de câmbio de valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, sem exclusão 
de outras sanções cabíveis. 

Fica facultado ao CISAB, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, 
aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global contrato. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 05 
(cinco) dias de atraso. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O fornecimento poderá ser rescindido, quer pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência 
de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
a) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para a extinção da vigência des-
ta ata. 
b) Por ato unilateral e escrito do CISAB nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do supra citado artigo, quando ne-
nhuma indenização será devida à empresa signatária. 
c) Judicial, nos termos da Lei. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Com base no Decreto 7892/13, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão geren-
ciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os 
fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o com-
promisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

http://www.cisab.com.br/
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus-
tificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no merca-
do; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou por correspondên-

cia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços; 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 

no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 
 

Pelas detentoras, quando: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços: 

 
A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta ata, caso não aceita as razões do 
pedido. 

      

CLÁUSULA ONZE – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A aquisição dos produtos objetos desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo requisitante consoante 

o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
                         
                    

CLÁUSULA DOZE – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Para as aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços, cada Autarquia comunicará por escrito à em-

presa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar requisições, e será responsável por 
todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 
 

CLÁUSULA TREZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior acham-se pre-

vistos nas dotações orçamentárias da Autarquia para o exercício de 2021. 
 

CLÁUSULA QUATORZE – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 
Em cumprimento ao § 4º do art. 22 do Decreto 7892/13 e ao art. 1º do Decreto 9488/18, que regram que o 

instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, fica 
estabelecido que: 

 
a) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e do fornecedor. 

b) A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração da utilização da ata de registro de preços. 

http://www.cisab.com.br/
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c) As adesões não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  

d) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

e) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

f) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

g) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

h) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 
CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Viçosa - MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja 
para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 
 
 E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias para um só efeito, depois 
de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 
 
Viçosa - MG, 01 de dezembro de 2021. 

 

 
______________________________________________ 

Consórcio Intermunicipal da Zona da Mata - CISAB 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
LM INFORMÁTICA E TECNOLOGIA EIRELI ME 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _____________________               ________________________ 
                                       Nome e CPF                                     Nome e CPF 

 
 

 
 
 
 

http://www.cisab.com.br/
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ANEXO I 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2021 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

MARCA 

1 

Nobreak de 600 VA (0,6 KVA)  
Entrada 110 ou bivolt (110 ou 220) 
Saída 115v. Forma de onda senoidal por aproximação. 
Alarme audiovisual (aviso por luze por som). Recarga au-
tomática da bateria mesmo com o 
nobreak desligado; Estabilizador inter com 4 estágios de 
regulação; Possuir autoteste ao ser ligado (teste dos circui-
tos ao ser ligado). 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 22 
R$                                                                           

585,00 
R$ 

12.870,00 
 TS SHARA  

2 

Computador desktop completo  
Computador desktop completo. Memória 8 GB, HD SSD 
240GB Processador I5 10º geração ou posterior, entrada 
USB, entrada para fones de ouvido e caixa de som 
Mouse óptico USB preto com scroll. Resolução 800dpi com-
patível com Windows 7 ou Superior  
Teclado multimídia USB preto ABNT II 
Monitor LED 21,5 
Sistema operacional Windows, contendo Pacote Office 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 7 
R$                                                                       

5.340,00 
R$ 

37.380,00 
 BRAZIL PC  

3 

Notebook 
Processador Intel® Core™ i5 (7ª geração ou superior), HD 
SSD 256GB, 8GB RAM 
Sistema operacional Windows com Pacote Office 
Tamanho da tela 15.6" 
Características Gerais - Tela LED HD, com resolução de 
1366 x 768 
- Conector combo para microfone / fone de ouvido 
- Alto-falantes estéreo integrados 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni  REVOGADO   

4 

Monitor 21,5 
Monitor para PC 21,5” LED - Widescreen Full HD HDMI VGA 
.Com tela LED Anti-reflexivo de 21,5", resolução Full HD 
definição com 1920x1080 Widescreen e entrada HDMI. 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 1 
R$                                                                       

1.165,00 
R$ 

1.165,00 
 PHILIPS  

http://www.cisab.com.br/
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5 

Notebook Profissional 
Intel® Core™ i7-10750H (2.6 GHz até 5 GHz, cache de 
12MB, hexa-core, 10ª geração ou posterior) 
Windows 10 Home Single Language, de 64 bits - em Portu-
guês (Brasil)  
Placa de vídeo dedicada 1660 Ti com 6GB de GDDR6  
Memória de 16GB (2x8GB), DDR4, 2933MHz,  
SSD de 512GB   
Preto 
Cartão SD padrão 
Entrada de headset 
USB 2.0 
Encaixe para trava de segurança 
Entrada de energia 
Mini DisplayPort nas placas de vídeo GTX1660Ti e RTX2060 
HDMI 2.0 
USB 3.2 
Ethernet RJ45 nas placas de vídeo GTX1650 e GTX1650Ti; 
ou Gigabit Ethernet RJ-45 Killer Networks E2500V2 nas 
placas de vídeo GTX1660Ti e RTX2060 
USB-C com modo alternativo de DisplayPort nas placas de 
vídeo GTX1650Ti; ou Thunderbolt™ 3 (USB 3.1 Type-C™ de 
2ª geração com suporte para Thunderbolt e DisplayPort de 
40 Gbit/s) nas placas de vídeo GTX1660Ti e RTX2060. 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni  REVOGADO   

6 

Webcam Microfone Camera Full Hd 1080p Usb de Compu-
tador Com Microfone Embutido, no mínimo 15 megapixels. 
 
Vídeo HD: Vídeo Full HD , foco automático e correção avan-
çada de luz para conversas nítidas e precisas. Fácil de usar: 
conexão USB Plug-And-Play para PC ou Mac com Windows. 
Campo de visão de 360 graus sem precisar reposicionar a 
câmera. Microfones Omnidirecionais Integrados: microfo-
nes estéreo para captação de voz nítida e limpa. Obturador 
de privacidade conveniente: Fechamento fácil da lente para 
maior privacidade e segurança. Múltiplas opções de monta-
gem: Rosca de clipe e tripé integrada para fácil montagem 
em monitores LCD, laptops e mesas. Dispositivo de suporte: 
Suporte para o sistema operacional Windows 2000, XP, XP2, 
Vista, Win7, Win8, Win10, MacOS, sistema operacional Li-
nux. 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 3 
R$                                                                           

580,00 
R$ 

1.740,00 
 NOBRAND  

http://www.cisab.com.br/
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7 

Servidor sem sistema operacional 
Xeon E-2244G 3.8GHz 16GB, 2 placas de rede integradas. 
 
Chassi de 3.5" para até 4 discos rígidos de conexão cabeada 
e RAID por software 
Intel® Xeon® E-2224 3.8GHz, 8M cache, 4C/8T, turbo 
(71W) 
16GB (1x16GB) 3200 MT/s DDR4 ECC UDIMM (velocidade 
máxima de 2666MT/s devido ao barramento do processa-
dor) 
Sem RAID para S140 SATA incorporada 
Sem placa de controle 
1TB SATA cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" 
iDRAC 9 Básico 
Sem sistema operacional 
Não requer mídia 
2 Placa de rede integrada Broadcom 5720 com duas portas 
de 1Gb  
DVD+/-RW, SATA, interna 
Sem Trusted Platform Module 
NBR 14136 2P+T to C13, 250V, 10A, 2m, Brazil Power Cord 
iDRAC,Factory Generated Password 

ANULADO 

8 
SSD SERVIDOR ENTERPRISE 960GB 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 1 
R$                                                                       

1.850,00 
R$ 

1.850,00 
 KINGS-

TON  

9 

Servidor sem sistema operacional 
Xeon E-2244 3.4GHz 8GB 
Chassi de 3.5" para até 4 discos rígidos de conexão cabeada 
e RAID por software 
Intel® Xeon® E-2224 3.4GHz, 8M cache, 4C/4T, turbo 
(71W) 
8GB (1x8GB) 3200 MT/s DDR4 ECC UDIMM (velocidade 
máxima de 2666MT/s devido ao barramento do processa-
dor) 
Sem RAID para S140 SATA incorporada 
Sem placa de controle 
1TB SATA cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" 
iDRAC 9 Básico 
Sem sistema operacional 
Não requer mídia 
Placa de rede integrada Broadcom 5720 com duas portas de 
1Gb  
DVD+/-RW, SATA, interna 
Sem Trusted Platform Module NBR 14136 2P+T to C13, 
250V, 10A, 2m, Brazil Power Cord 
iDRAC,Factory Generated Password 

ANULADO 

10 
HDD 3,5" PARA DESKTOP 4TB  
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 2 
R$                                                                       

1.900,00 
R$ 

3.800,00 
 WD  

11 
HDD EXTERNO 4TB USB PORTATIL  
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 2 
R$                                                                       

1.110,00 
R$ 

2.220,00 
 WD  

12 
HD SSD 240GB  
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 1 
R$                                                                           

350,00 
R$ 350,00  WINNING  

http://www.cisab.com.br/
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13 

Computador MINI 
 Intel® Core™ i3-10100T (3 GHz a 3.8 GHz, cache de 6 MB, 
quad-core, 10ª geração), 4 GB ou mais, 1 de 8 GB, DDR4 sem 
ECC, Unidade de estado sólido M.2 PCIe NVMe de 256 GB, 
classe 35, Teclado sem fio preto, Mouse preto sem fio. 
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item.  

uni 1 
R$                                                                       

6.200,00 
R$ 

6.200,00 
 NUC UL-
TRATOP  

14 

Microfone 
Consumo de Energia: 5V 125mA, Amostra/ Taxa bit: 
48kHz/16-bit, Elemento: microfone condensador Electret, 
Tipo: três condensadores de 14mm, Padrão Polar: estéreo, 
omnidirecional, cardioide, bidirecional, Resposta de fre-
quência: 20Hz–20kHz, Sensibilidade: -36dBV (1V/Pa, a 
1kHz), Comprimento do Cabo: 3m. 
Saída de Áudio 
Impedância: 32 Ω, Resposta de frequência: 20Hz–20kHz, 
Potência máxima de saída: 7mW, T.H.D.: < 2% ≤ 0,05% 
(1kHz / 0dBFS), SNR: ≥ 90dB (1kHZ, RL = ∞) 
Base 'shock mount' antivibração 
Sensor tap to mute com indicador em LED 
Quatro padrões polares selecionáveis  
Suporte incluído 
Prático controle de ganho de áudio 
Pop filter interno  
Entrada para fone de ouvido integrada  
Compatibilidade de programa entre vários dispositivos e 
chat  
As configurações ofertadas poderão ser iguais ou superiores 
as apresentadas para este item. 

uni 1 
R$                                                                       

1.350,00 
R$ 

1.350,00 
 HYPEREX  
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